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AVISO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.Ce, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no
'Í4.133, de 10 de abril de 2021 , torna públim a necessidade da CONTRATAÇÁO DE
EMpRESA ESpEoTALTZADA DE sERVrÇos DE TMpRESSÃo EM REGTME DE LocAÇÃo
COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (COPIADORA,
IMPRESSoRA, DIGITALIZADoRA E FAx) PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, corúorme projeto básico, em anexo. Os
interessados poderáo apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que se encerrará no dia
06 de fevereiro de 2024. As propostas poderão ser entregues, em original, no setor de
cotaçôes de preços da Câmara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira,
n2266, baino Centro, em Limoeiro do NoÍeCe, ou enviadas por e-mail, devidamente
assinadas e digitalizadas, no Íormato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
com pras. camaralimoeirodonorte@gmail. com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso

Limoeiro do Norte.Ce, 01 de fevereiro de 2024.

D n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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PROJETO BÁSIGO

í. DO OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE
IMPRESSÃo EM REGIME DE LOCAÇAO COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS (COPIADORA, IMPRESSORA, DIGITALIZADORA E FAX) PARA
FICAR A DISPoSIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES EM ANEXO,

2. DA ESPECIFICACAO DO OBJETO:
2.1. DOS SERVIÇOS: os serviços constantes nesse projeto básico consiste na locação de
impressoras multifuncionais (copiadora, impressora, digitalizadora e fax) para Íicar a

disposiçáo da a cámara municipal de limoeiro do noÉe, com as seguintes configuraçóes a

saber:

.í. DAS UNIDADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2, DAS ESPECIFI Ão Dos sE

2 ,|

UNID OUANTEsPEcrFrcAçÃoITEÍIII
Mês 111 ContrataÇáo de empresa para a locaçáo de impressora do üpo

Multifuncional (copaedore, impressora, Digitalizedore e Íax) com es
seguintes caracteÍlsticas: com conexáo de rede a cabo , US8, wlFl,
velocidade de 33ppm com impressão de 8.000 paginas mensais, Base
plana, com sênsor de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
conligurada e instialada em local indicâdo pela Câmara Municipel de
Limoeiro do NoÍte

Mês 112 ContÍataÉo de empresa para e locação de impressore do üpo
Muttifuncional (copiadora, impressora, Digitlalizadora e fax) com as
seguintes característices: com conexâo de rede e cebo , USB, WlFl,
velocidadê de 33ppm com impÍessão de 8.000 paginas mensais, Base
plana, com sensor de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configurada ê instalada em local indicâdo pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

Mês 11J Confãtaçáo de empr6e para a locaçáo de impressora do tipo
Multifuncional (copiadora, impressora, Digiblizâdora e fex) com es
seguintes características: com conexão de rede a cabo , USB, wlFl,
velocidade de 33ppm com impressâo de 8.000 pâginas mensais, Base
plana, com sensor de linhas CIS colorido. A impressora seÉ entÍegue,
configurada e instalada em local indicado pela Câmare Municipal de
Limoeiro do Norte

Mês 114 Contretaçáo de empresa para a locaçâo dê impressora do üpo
Multifuncional (copiadora, impressora, Oigí\blizadora e fiax) com as
seguintês caracterlsticas: com conexâo de rede a cabo , USB, WlFl,
velocidede de 33ppm com impressáo de 8.000 paginas mensais, Base
plana, com sensor de linhas CIS colorido. A impressora seÉ entregue,
configurada e inslalada em local indicado pele Câmara Munidpel de
Limoeiro do Norte

Mês 11Contrataçâo de empresa para a loceçáo de impressora do üpo
Multifuncional (copiadora, impressora, Digitalizadora e fax) mm as
seguintes câracterísticas: com @nexão de rede a cabo , USB, wlFl,
velocidede de 33ppm com impressâo de 8-000 paginas mensais, Base
plana, com sensoÍ de linhas els coloÍido. A impÍes6oÍa sêÉ enúegue,
configureda e instalade em bcel indicado pela Câmara Munidpal de
Limoeiro do Norte
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Cont-ataÉo dê empÍ6a para a locaÉo de impÍessora do 6po
Multifuncional (copiadorâ, impressore, D(litalizadore e f;ax) coÍn as
seguintes características: com @nexâo de rede a cabo , USB, wlFl,
velocidade de 33ppm com impressáo de 8.000 paginas mensais, Base
plana, com sensor de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configurada e instelade em locâl indicâdo pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

MêS 11

7 ContÍataçáo de empresa pâra a locaçáo de impressora do tipo
Multifuncional (copiadora, impreasora, Dilitalizadora e Íax) com as
sêguintes caracterÍsticas: com conexáo de rede a cabo , USB, wlFl,
\.elocidade de 33ppm coín impressáo de 8.000 paginas mensais, Base
plana, com sensor de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configuradâ e instalada em local indicado pela Câmara Municipal de
Limoeiío do Norte

mes 11

3. Do PRAzo oe vrcÊxcn:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência até 3't de dezembro de 2024, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art.
'í 1 1, da Lei ne 14.133, de 'lo de abril de 2021.

4. DAS DOTAçÔeS OnçlUerrÁRhs:
4. 1. As despesas resultantes dos contratos coneráo por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias e respeciivos elementos de despesas:
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Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elemento de
Despesa

Cámara Municipal
Limoeiro do Norte

de í601.01.031.000',.2.092 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00

o

5. DO REÀ'USTE DOS VALORES CONTRÂTADOS:
5.1. Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçâo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAçÔES DA COilTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 14.133, de 1o de abnl de 2021;
6.2. Fiscal'zar e acompanhar a execuÉo do objeto contrdual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquêr oconência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas,
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de coÍÍormidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manler durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitações;
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7.3. Todas as despesas envolvidas na execrção dos serviços, sobreludo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, c,oÍrerão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo'os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaÉo dos serviços;
7.5. Facilíar a aÉo da Íiscalização na inspeção dos s,erviços, pÍestando, pÍontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) náo dêvêrá, mêsmo âpós o término do Contrato, sem
consentimento prêvio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coÍreçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7 .8. Arcar com êvêntuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus emprêgados no pr.Eo previsto êm lei, sendo também dê sua
responsabilidade o pagamento de todos os tribúos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços coÍÍratados, inclusive, as contribuiçôes previdenciárias
Íiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Econômico por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere
à Secretaria de lnftaestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refererÍe ao pagamento dos
tributos, seguros, en€rgos sociais, trabalhistas e previdenciários Íelacionados com o objeto
do contrato;
7.1 1 . Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. DAS SANÇÔES ADTINISTRÂÍVAS:
8.'1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obriga@s assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobÍe o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úeis, contados da data
da notificaÉo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3olo (tÉs décimos por cento) por dia de atÍaso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisáo do pado, a critéío da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelaçâo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar dê licitaÉo e impedimento de contratar com
e Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

9. OAS EX|GÊNCTAS PARA rlBttttlçÃO:
9.í. HABTLTTAçÃO tUníOrCA:
9.1 . 1 . Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9. t.2. Ato constitúivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscriçáo na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartáo de lnscriÉo do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75'1, de 02.'10.2014;
b) A comprovaçáo de regulaÍidadê para com a Fazenda Estadual deveÍá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Oébitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Aüva Municipal;
9.2.2. Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débíos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurldica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o obieto deste processo,
conforme especiÍicações constantes do ftem 2.1.2

9.4. QUALTFICAÇÃO ECONÔUICGFINANCEIRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jomal de grande
circulação ou cópia aúenticada do Balanço Fiscal coÍÍespondente ao último exercício social
encenado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçÕes de Contas de Resuttiados. Os demais tipos societários deveÉo
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissáo o direito de exigir a apresentaçáo do Livro Diário para verificaçáo dos valores,
assinados por corúador habilitado.
9.4.1.1- As microempÍesas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simpliÍicada para os registros e controles das operações
realizadas, conforme previsto no arl.27 da Lei Comolemerrtar 123120@, estão dispensadas
da apresentaçáo de balanço, desde que apresentem a DEFIS - Declaração de
lnfoÍmações Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. CeÍtidão negativa de falência ou concotdata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
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9.5. ourRAs excÊlcrls
9.5.1 . DeclaraÉo expressa, de que atende ao inciso V do art. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7q da Constituiçáo Federal.

í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1 . As propostas de preços deverão, ainda, conter:
a) A Íazáo social, local da sede e o número de inscriÉo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaçâo do prâzo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaçáo das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacionaÍ, em algarísmos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo;
10.2. Coneráo por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
eÍenso e, no cÍrso de incompatibilidade entre os valoÍes mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As deverão ser a resentadas de acordo com a nilha abaixo:

ITEIUI ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR.UNIT VR. TOTAL
1 Contrataçáo de empresa para a locâÉo de

impressora do tipo MultiÍuncional (copiadora,
impressora, Digitalizadora e fax) com as seguintes
caraclerísticas: cpm conexão de rede a cabo USB,
WFl, velocidade de 33ppm com impressão de
8.000 paginas, mensais, Base plana, com sensor
de linhas CIS colorido. A impressora será erúregue,
configurada e instalada em local indicado pela
Câmara Municipal de Límoeiro do Norte

Mês 't1

2 Contratação de empresa para a locaçáo de
impressora do tipo Multifuncional (copiadora,
impressora, Digitalizadora e fax) com as seguintes
características: com conexão de rede a cabo, USB,
WlFl, velocidade de 3:lppm com impressão de
8.000 paginas mensais, Base plana, com sensor
de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configurada e instalada em local indicado pela
Câmara Municipal de Limoeiro do NoÉe

Mês 11

3 Contrataçáo de empresa para a locação de
impressora do tipo Multifuncional (copiadora,
impressora, Digitalízadora e fax) com as seguintes
caracteÍísticas: com c.onexáo de rede a cabo, USB,
WFl, velocidade de 33ppm com impressão de
8.000 paginas mensais, Base plana, com sensor
de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configurada e instalada em local indicado pela
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Mês 't1

4 Contrataçáo de empresa para a locação de
impressora do tipo Multifuncional (copiadora,
impressora, DigitalizadoÍa e Íax) com as seguintes

Mês 11
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Cámara Municipal de Limoeiro do Norte
5 ContÍataÉo de ernpresa para a locação de

impressora do tipo Multifuncional (copiadora,
impressora, Digitalizadora e fax) com as seguintes
carac{erísticas: com conexão de rede a cabo, USB,
WlFl, velocidade de 33ppm com impressáo de
8.000 paginas mensais, Base plana, com sensor
de linhas CIS colorido. A impressora será entÍegue,
configurada e instalada em local indicado pela
Cámara Municipal de Limoeiro do Norte

Mes 11

6 Contratação de empresa para a locaçÁo de
impressora do tipo Multifuncional (copiadora,
impressora, Digitalizadora e fax) com as seguintes
câracterísticas: com cnnexáo de rede a cabo, USB,
WFl, velocidade de 33ppm com impressão de
8.000 paginas mensais, Base plana, com sensor
de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configurada e instalada em local indicado pela
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Mês 11

7 ContretaÉo de empresa para a locaçâo de
impressora do tipo Multifuncional (copiadora,
impressora, Digitalizadora e fax) com as seguintes
caractêrísticas: com conêxáo de rede a cabo, USB,
WlFl, velocidade de 33ppm com impressão de
8.000 paginas mensais, Base plana, com sensor
de linhas CtS cotorido. A impressora sêrá entregue,
configurada e instalada em local indicado pela
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

mes

TOTAL GERAL

't0.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotaçôes de preços da
Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, tocalizado nâ Rua Cel. Mâlvêara, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Cearâ, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras. camarelimoeirodonorte@gmail. com.

Limoeiro do Norte-Ce, 0í de fevereiro de 2024

a tr-
Darlyson de Lima

Verêador Presidente da Câ
Municipal de Limoeiro do rte
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características: com conexão de rede a cabo, USB,
WlFl, velocidade de 33ppm com impressáo de
8.000 paginas mensais, Base plana, com sensor
de linhas CIS colorido. A impressora será entregue,
configurada e instalada em local indicâdo pela
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